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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO NO O3OI2O23,
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

"Nomeio o cinemo público de ltaitingo de

Armondo Barros Alves, e dó outros
providêncios".

O PRESIDENTE ANTONIO AURICELIO CAVALCANTE DE SOUSA, no uso

de suas atribuições Legais, apresenta o presente Projeto de Lei que "Nomeia o cinema
público de ltaitinga de Armando Barros Alves, e dá outras providências".

Art. 1o. Fica nomeado o Cinema Público de ltaitinga, situado na Rua Manuel
Sátiro, no 86, Parque Genezaré, de Armando Barros Alves.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário

PLENÁR|O DA CÂUnnA MUNtCtPAL DE tTAtTtNGA, ttaitinga, 20 de
dezembro de 2023.
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Vereador AURICEtIO CAVALCANTE
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